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ALTERA O ARTIGO 4º, DA LEI MUNICIPAL 2.927, DE 14 DE JULHO DE 2010, A
QUAL DESAFETA IMÓVEL SITUADO NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL ANDRADE
REIS E AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A DOAR AO I.N.S.S. –
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º Altera o artigo 4º, da Lei Municipal 2.927, de 14 de
julho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 4º - A presente doação é feita com a
cláusula de reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal, se por qualquer motivo o I.N.S.S. não
construir a Agência da Previdência Social no local, no prazo de 05 (cinco) anos, a contar da sanção desta
Lei. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE APARECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, aos 20 dias do mês de setembro de 2012. LUIZ
FERNANDO DE FARIA Secretário Executivo


